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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ/MF: 08.084.014/0001-42 

RUA ANTONIO VERAS Nº 65, CENTRO, CAMPO GRANDE/RN CEP 59.680-000 

 

PORTARIA Nº 132/2017 

DE 07 DE MARÇO DE 2017 

 

Dispõe sobre a REVOGAÇÃO, da portaria 103/2017 que dispõe sobre a DETERMINAÇÃO de que a partir da 

data de sua publicação toda e qualquer ação de autorização de compras terá que ser passado pelas 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - REVOGAR, a portaria 103/2017 a qual tratou da DETERMINAÇÃO de que toda e qualquer ação de compras, seja do tipo licitação ou dispensa, passaria pela Secretária 

Municipal de Administração e Recursos Humanos na pessoa do Secretário PEDRO PAULO FREITAS HOLANDA DA SILVA.  

 

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande – RN, 07 de março de 2017. 

 

 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Campo Grande (RN), TERÇA-FEIRA  07 DE MARÇO DE 2017 

http://campogrande.rn.gov.br/
http://campogrande.rn.gov.br/
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